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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

W S  

REQUERIMENTO Nº 107/2025 

Assunto: Ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, Deputado André do Prado, 

solicitando estudo para implantação de uma passarela na Rodovia General Euryale de Jesus 

Zerbine, próximo aos km 90/91, na altura do Bairro Bandeira Branca I, neste Município. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 

Deputado André do Prado, solicitando estudo para implantação de uma passarela na 

Rodovia General Euryale de Jesus Zerbine, próximo aos km 90/91, na altura do Bairro 

Bandeira Branca I, neste Município. 

Com o devido respeito e consideração, dirigimo-nos à Presidência do 

Legislativo Estadual para apresentar uma demanda essencial para a segurança e 

mobilidade dos moradores de Jacareí. 

O aumento do tráfego na Rodovia General Euryale de Jesus Zerbine, 

especialmente na região dos km 90/91, tem colocado em risco a integridade dos pedestres 

que necessitam atravessar a via. A implantação de uma passarela nesse trecho se faz 

imprescindível para prevenir acidentes e garantir uma travessia segura, evitando 

situações que possam comprometer vidas. 

Cientes da relevância desta solicitação para a proteção dos cidadãos, 

colocamo-nos à disposição para fornecer informações complementares e colaborar na 

análise desta proposta. 

Na expectativa de uma resposta favorável, contamos com o apoio do 

Ilustre Presidente da ALESP para essa relevante questão de segurança e mobilidade e, 

antecipando agradecimento pela atenção dispensada, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 12 de março de 2025. 

 

DANIEL MARIANO 
Vereador - PL / Vice-Presidente 

Tramitado em Sessão 

 (   ) Aprovado 

 (   ) Rejeitado 
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